
Rio de Janeiro, 04 de Março de 2016

Carta n°: 8796649

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991

Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA

Data Acidente: 23/09/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Março de 2016

Carta n°: 8875716

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991 ASL-0008367/16
Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA
Data Acidente: 23/09/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: EXIGÃªNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 04/03/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- ComprovaÃ§Ã£o de ato declaratÃ³rio
- DeclaraÃ§Ã£o do ProprietÃ¡rio do VeÃ-culo
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Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2016

Carta n°: 9834947

A/C: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991 ASL-0120794/16

Vitima: DENILSON LUIS DA SILVA

Data Acidente: 23/09/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/08/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/09/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 04 de Abril de 2017

Carta nº 10776215

a/c: DENILSON LUIS DA SILVA

Sinistro: 3160165991 ASL-0120794/16
Vitima:  DENILSON LUIS DA SILVA
Data Acidente: 23/09/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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CONTESTAÇÃO 

O tx^^À LAXĴ  , CPF: 
s k ^ - o 4. , vem por meio deste, junto à 

^̂ jjLQ ĵLnjĉ AO n̂.̂  /^cSa>^ � , por discordar da 
impossibilidade de poder cadastrar e pleitear o pedido de indenização do Seguro 
Obrigatório - DPVAT, opor-se pelos seguintes motivos: 

A exigência da apresentação de um documento contemporâneo para 
comprovar a veracidade do acidente de transito quando este foi comunicado em 
Delegacia por ato declaratório, é uma exigência abusiva, pois a vítima fez o 
registro do acidente em órgão competente para a emissão do Boletim de 
Ocorrência, mesmo que feito com o relato da vítima. 

Ao relatar em Delegacia como aconteceu o acidente, a vítima apresentou 
documentos médicos que comprovam que foi 9tendida em instituição hospitalar 
devido ao acidente de transito sofrido, documento este já contém a informação do 
motivo da procura hospitalar. 

Em verdade, não é possível se not9r a exigência de tal documento nas 
propagandas veiculadas na televisão, e nas informações contidas na intemet, além 
do que no site da Susep (http://w^ww.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-
publico/planos-e-produtos/seguros/dpvat), são encontrados como documentos 
necessários os seguintes: 

a) Comprovante do Acidente de Transito, expedido por autoridade competente, onde 
consta ser o beneficiário ou o seu representante, vítima de acidente de transito; 

b) Prontuário Médico que ateste as lesões sofridas; 

c) Autorização de Pagamento, com o número da conta, em nome do beneficiário; 

d) Declaração de Ausência do Laudo do IML; 

Por isso, pode-se entender essa determinação como abusiva e ilegal, pois 
nas portarias da SUSEP e na lei que regulamenta o seguro DPVAT não é 
encontrado como requisito para ter o direito à indenização do seguro obrigatório, 
pois basta apresentar uma simples prov9 do acidente de transito. 

Por tudo isso, quando a impossibilidade de pleitear a indenização é  
embasada na falta de documento contemporâneo, por ser uma exigência ilegítima  
da seguradora, pois não é reconhecida pelos órgão reguladores, fica claro que a 

ESTÁ EM MORA COM A SUA OBRIGAÇÃO. POR NÂO A C E I T / \ R " O 

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, conforme o previsto em lei. 

I, ü ^ ^ t 

t 9 AGO 'Fx 
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CONTESTAÇÃO 

O ^ Í L L A Z ^ LUZ.K OUX SLjgneô  , CPF: 
OG^ j^UM . ^ ^ O ^ - Q O ^ , vem por meio deste, junto à 

<?̂ QMyjauckABSjo-̂  OCcLo-U' , por discordar da 
impossibilidade de poder cadastrar e pleitear o pedido de indenização do Seguro 

Obrigatório - DPVAT, opor-se pelos seguintes motivos: 

A exigência da Declaração de Propriedade de Veículo nos sinistros 

ocasionados por motocicleta, na forma requerida torna impossível o recebimento , 

da indenização pelos seguintes motivos: 

O valor cobrado para o reconhecimento de firma por autenticidade é alto, 

além do que o dono do veículo, na imensa maioria dos casos, não está disposto 

em ir ao cartório para reconhecer sua assinatura. 

Em verdade, não é possível se notar a exigência de tal documento nas 

propagandas veiculadas na televisão, e nas informações contidas na internet, 

além do que no site da Susep (http://www.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-

publico/planos-e-produtos/seguros/dpvat\ são encontrados como documentos 

necessários os seguintes: 

a) Comprovante do Acidente de Transito, "expedido por autoridade competente, 
onde consta ser o beneficiário ou o seu representante vitima de acidente de 
transito; , 

b) Prontuário Médico que ateste as lesões sofridas; 

c) Autorização de Pagamento, cora o numero da.contá, em nome do beneficiário; 

d) Declaração de Ausência do Laudo do IML; | 

Por isso, pode-se entender essa determinação como abusiva, e ilegal, pois 
nas portarias da SUSEP e na lei que regulamenta o seguro DPVAT não é 
encontrado como requisito para ter o direito à indenização do seguro obrigatório 
a Declaração de Propriedade do Veículo. 

Por tudo isso, quando a impossibilidade He pleitear a indenização é 
embasada nm f^lta desta Declaração, nor se.r uma exipência ilegítima da 
sp.miradora. P îs não é reconhecida pelos órpão reguladores, fica claro que a 

RRTÁ F.M MDR A COM A SUA OBRIGAÇÃO POR NAO ACEITAR O 
PF.niDO DE TNDF.NIZACÃO. conforme o previsto em lei. 
























